
Anexo à Instrução nº 8/2010 
 
 
 

Quadro de Comunicação de Contratos – DD/MM/AAAA (ex: 30/06/2010) 

Nota: Caso alguma das variáveis não se aplique à instituição de crédito, em virtude da actividade 
exercida, esta situação deverá ser explicitamente indicada. 

 
 
 

  Número 

Contratos de depósito à ordem 
Total  

Contas passivas  

Contratos de depósito não à ordem 
Total  

Depósitos indexados e duais  

Contratos de crédito à habitação    

Contratos de crédito ao consumo  
Total  

Não enquadrados no DL nº 133/2009  

Contratos de crédito a empresas  

Contratos de cartões de crédito 
Privativos  

Outras redes  

Contratos de cartões de débito  


